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LEI ORDINÁRIA Nº 1.238/2007 

 

Dispõe sobre autorização de abertura de Crédito 

Especial no valor de R$230.000,00-(DUZENTOS 

E TRINTA MIL REAIS) e dá outras providências. 

 

O povo do Município de Lajinha, Estado de Minas Gerais, por seus 

representantes legais na CÂMARA MUNICIPAL, aprovou a seguinte Lei:   

 

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir CRÉDITO ESPECIAL, 

no valor de R$ 230.000,00-(DUZENTOS E TRINTA MIL REAIS), destinado a ocorrer 

as DESPESAS PARA MANUTENÇÃO DE CRECHES EDUCACIONAIS e 

UNIDADES PRÉ-ESCOLARES, com 60%-(SESSENTA POR CENTO) dos 

RECURSOS DO FUNDEB. - 

 

Artigo 2º - Passa a fazer parte integrante do ORÇAMENTO vigente a 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA seguinte: 

 

Classificação Contábil Ficha Descrição da Conta Valor da 

Despesa 

02. 

02.05 

02.05.12 

02.05.12.365 

02.05.12.365.030 

02.05.12.365.030.2130 

02.05.12.365.030.2130-

319011 

 

 

 

 

 

 

 

551 

Executivo Municipal. 

Secretaria de Educação e Cultura 

Educação. 

Ensino Infantil. 

Creche. 

Manutenção de Creches Educacionais – 60% 

FUNDEB 

Vencimentos e Vantagens  Fixas - Civil 

 

 

 

 

 

 

30.000,00 

02 

02.05 

02.05.12 

02.05.12.365 

02.05.12.365.031 

02.05.12.365.031.2131 

02.05.12.365.031.2131-

319011 

 

 

 

 

 

 

 

552 

Executivo Municipal.- 

Secretaria de Educação e Cultura.- 

Educação.- 

Ensino Infantil. 

Educação Pré-Escolar. 

Manutenção de Unidades Pré-Escola – 60% 

FUNDEB 

Vencimentos e Vantagens  Fixas - Civil 

 

 

 

 

 

 

200.000,00 

T O T A L 230.000,00 

 

 

Artigo 3º - Fica o Poder Executivo autorizado, para cobertura do CRÉDITO 

ESPECIAL constante do artigo 1º, a utilizar-se de ANULAÇÃO PARCIAL da vigente 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA seguinte: 

02. 

02.05 

02.05.12 

 

 

 

Executivo Municipal. 

Secretaria de Educação e Cultura. 

Educação. 
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02.05.12.365 

02.05.12.365.030 

02.05.12.365.030.2051 

02.05.12.365.030.2051-

319011 

 

 

 

194 

Ensino Infantil. 

Creche. 

Manutenção de Creche Educacionais. 

Vencimentos e Vantagens Fixas – Civil. 

 

 

 

 

30.000,00 

02 

02.05 

02.05.12 

02.05.12.365 

02.05.12.365.031 

02.05.12.365.031.2052 

02.05.12.365.031.2052-

319011 

 

 

 

 

 

 

 

200 

Executivo Municipal. 

Secretaria de Educação e Cultura.- 

Educação 

Ensino Infantil. 

Educação Pré-Escolar. 

Manutenção de Unidades Pré-Escolares. 

Vencimentos e Vantagens - Fixas Civil 

 

 

 

 

 

 

200.000,0

0 

T O T A L 230.000,0

0 

 

 

 

Artigo 4º - Está, o chefe do Executivo Municipal, autorizado a incluir o 

PROGRAMA RELATIVO Á PRESENTE LEI, SEUS RESPECTIVOS 

INDICADORES e AÇÕES junto ao PLANO PLURIANUAL para o exercício de 

2.005.- 

 

Artigo 5º - Fica o Poder Executivo autorizado a substituir a palavra FUNDEF 

por FUNDEB no orçamento de 2.007.- 

 

Artigo 6º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 01 de JANEIRO de 2.007, revogando-se todas  as disposições em contrário.- 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAJINHA, 

ESTADO DE MINAS GERAIS, AOS DEZOITO DIAS DO MÊS DE ABRIL DO 

ANO DOIS MIL E SETE. (18/04/2007) 

 

 

Ver. PAULO CÉSAR DE OLIVEIRA 

Presidente da Câmara 

 

 

Sancionada pelo Sr. Prefeito Municipal em 07/05/2007, conforme cópia arquivada em 

pasta própria. 

 

Lúcia Maria Miguel Morais 

At. Legislativo 
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